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DECRETO LEGISLATIVO No 038, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021 

"Concede a Medaiha de Mérito Esportivo ao Senhor EVANDRO LUtZ 
VEDO VAT!" 

(Autoria Vereador Junior da Van-PSD) 

A Cãmara Municipal de Silo Joao da Boa Vista, DECRETA:- 

Art. 1°:- Fica a Cãmara Municipal de São João da Boa Vista, autorizada a 
conceder Medaiha de Mérito Esportivo ao IlustrIssimo Senhor EVANDRO 
LUIZ VEDOVATI, pelo belIssimo trabaiho que realiza na area esportiva 
de nosso MunicIpio. 

Art. 2°:- A referida honraria seth outorgada em Sessão Solene, em data a 
ser marcada pela Mesa da Câmara Municipal. 

Art. 3°:- A concessão desta outorga e as despesas inerentes a realizaçAo da 
mesma, correrão por conta de dotaçAo orçamentária constante do 
orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4°:- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 	 g 
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Secretaria da Cãmara Municipal de São João da Boa Vista, aos cinco dias 
do més de outubro do anode dois mil e vinte e urn (05.10.2021). 
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